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SessUo de g	 19 de maio de 1994	 ACORDNO N2 203-01.510
Recurso np g	95.192
Recorrente:;	 COLNIZA - COLONIZA!¥ . 0 COM. E IND. LTDA.
Recorrida 2	 DRF EM SM PAULO - 31

ITR - CORREÇMO L3 VALOR DA TERRA NUA - VTN -
Descabe, neste Coljiado, apreciaçWo do mérito da
legislaçao de reger cia, manifestando-se sobre sua
legalidade ou na/c. O controle da legislaçâo
infnmmst~iona.: é tarefa reservada à alçada
judiciaria.	 O ri i: 	 do Valor da Terra Nua
Itfflizando coef:cientes estabelecidos em
dispositivos lega . s especIficos fundamenta-se na
1egisia0o atinenti . ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural- . TR, Decreto no 80.685/80, art.
7g, e paragrafos E de manter-se o lançamento
efetuado com apo.o nos ditames legais. Recurso
negado.

,
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por COLMEI - coLomIzAç go com. E IND. LTDA.

ACORDAM os Membms da Terceira 13 .1mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de Vc,tOSq em negar
provimento ao recurso. Vencido 3 Conselheiro SEBASTIT10 BORGES
TAQUARY. Fez sustentaçâo oral, pela recorrente, a Dra. TERESA
CRISTINA CAMPOS MELLO. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS. 	 ..	 .

-
Sala das Sessdes, em 19 de maio de 1994.

.../1
Aeall

....~.01
OSVALDO ,.SE 1 :2: S11.12.F . - Presidente

-72, Okâ : I', 9 I 1. /
RI2-RDO ..EITE ROL :M. 11ES - R.,lat3r

Iill	1,11	 i- • ., , , , Aamt.giAk
'ARTA WANDA DINI -IJ BARREIRA - Pr3curadora-Repre-

se3tante da Fazen-
da Nacional

VISTA EM SESSNO IF: 0 7 ,J U L 1994
Participaram, ainda, do presen .e julgamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE PHMEIDA, SERGIO AFANASIEFF e CELSO
ANGELO LISBOA GALLUCCI.

HR/mdm/CF/GB/AC
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ã	 ul	 P	
,

sediada em So Pao-S,	 Rna Praça wm:” de Azevedo, 206, 28g
andar, impugna (fls. 01/05) lançamen :o do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural-ITR, CortribuiçãO Sindical Rural
CNA e Taxa de Serviços Cadastrais ref.rentes ao exercício de
1992, trazendo em sua defesa as razffes 	 seguir expostas.J

a) quanto aos fatos, admite a propriedade do
imóvel denominado lote 16, gleba G 1 B, área 40,7 ha, com
localização no Município de Aripm a-MT. junta Notificação/
Comprovante de Pagamento, relativos ao exercício em discussão
(fls. 06) com data de vencimento 'st :1 ulada para 17/03/93 e valor.
de Cr$ 106.848,00, e considera discl JA/C4 o "Valor da Terra Nua
tributada", vez que, sob sua ótic,t, é muito superior ao VTN
declarado e ao VTN utill-.ado com,, base de cálculo para o
exercício anterior, resultando dai u Ia insuportável elevação dos 	 .
tributos exigidos; ,,

,
b) discorrendo sob -e a legislação aplicável,

ressalta a existencia da Portarié• Interministerial n2 309/91,
após o advento da Lei n2 8.022/90 que instrumentalizou o VTN,
tixando-o em um minímo para cada m • nicipio, em todas. as Unidades	 .

'da Federação, e que 5• constituiu )o respaldo, mediante o qual a
Receita Federal emitiu as guias (P. cobrança da ITR, relativas ao
exercício de 1991. Posteriormente no entender da impugnante, com
a	 publicação	 da Portaria	 Ilterministerial	 ng	 1.275/91,	 •
estipulou-se o cumprimento de normas referentes á correção
fiscal, disposta no art. 147, pia ágrafo 2g, do CTN, estendendo-se
também os par2metros mencionados a imóveis não declarados. Assim,
de acordo com o dispositivo legél mencionado, o critério adotado
seria o VTN admitido como bast• de cálculo para o exercício de	 •
1991, corrigido nos termos do p.rágrafo 4g do art. 72 do Decreto
np 84.685/80, com "Indice (..± Variação" do INPC (maio/91 a
dezembro/91) e, após esta data a variação da UFIR até a data do
lançamento;
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c) reclama também â autuada contra os critérios
adotados pela Receita Federfl., com base na Portaria
Interministerial no 1.275/91 suptacitada, bem como na Instrução
Normativa	 n2 119/92„ que ger-ram, a seu ver,	 distorçaes
absurdas !, P2DA l flfMAl29 sgef e2rffic firma regiM25 tais cerne a que
sedia o imóvel rural em discussão - extremo norte do Nato Grosso
-, enquanto que imóveis situados em áreas mais prósperas e melhor
aquinhoadas, a exemplo da Região Sul, tiveram índices de variação
mais compatíveis. Argumenta conflontando que, em diversas regiffes
do País, áreas sem infrnstru mra e com baixa capacidade de
comercialização tem o VTN compa -ativamente mais alto. Considera
que uma exação legal e justa, iara os imóveis já cadastrados,
deveria abranger tão-somente o Endice de variação (236,982%) do
INPC de maio/91 a dezembro/91, aplicado sobre a tabela de VIM
publicada na Portaria Inter(~terial no 309/91, conforme vinha
sendo praticado desde a (cd ção do Decreto n2 24.685/80„
observando-se o disposto no seu art. 72, parágrafo 4qg

d) finalizandc sua defesa, alega a impugnar 'te
que, no caso sob exame, "o al . usivo aumento da base de cálculo
(V.T.N), além do limite da mer atualização monetária, representa
inegável majoração do tributo , portanto, inaceitável afronta no
art. 97 9 parágrafo 12, do :TN", violando assim, a .justiça

,tributária	 e cita jurisprudC-Icia do antigo Tribunal Federal de
Recursos, que considera atender ao seu caso,:

e) por fim, a impugnante requern a suspensão da
exigibilidade da crédito trimtáric.,„ com fundamento no art. 151
do CUM:: a adoção da base de :álculo que considera correta e o
reprocessamento da guia rcferente ao exercício de 1992, com
reduçffes que iulga devidas.

O julgador mnnocratico, em decisão fundamentada
(fls. 07/08), analisa o ple.to da reclamante e, embora tomando
conhecimento do pedido, te "minapor indeferi-lo, resumindo seu
entendimento da seguinte for na

"I1'R/92 - O lançamento -foi corretamente
efetuado com base na legislação vigente. A base de
cálculo utilizada, valor minímo da terra nua, está
prevista nc.s parágrafos 22 e 32 do art. 72 do
Decreto	 nç 84.685, de 6 de maio de	 1980.

	

Impugnaçã	 d e r io .nfeda."

4 t.----
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Regularmente intimada da decisão de 	 primeira
instancia, a empresa interpós ;UN:lArS0 Voluntário (fls. 11/16),
argumentando, princip~11 que a fixaçao do VTN pela
Instruçgo Normativa no 119/92 go levou em conta o levantamento
do menor preço de transaçao cell terras no meio rural, na forma
determinada pela Portaria Interninisterial no 1.275/91, por duas
razeJes que entende incontestáveis uma temporal e outra material.

Discute a cir Anstância de ter o lançamento
impugnado sido feito lastrec y :Ido-se em valores dispostos na
Instruçao Normativa no 119/92 9 publicada no DOU de 19.11.92, vez
que os avisos de lançamento dé maioria dos lotes que possui, em
virtude da atividade de colcnização por ela exercida, foram
emitidos em data anterior â puilicaçao mencionada.

Questiona a cha ada "impossibilidade material" do
lançamento que induz a pensai em desobediOncia ao disposto no
art. 7p, parágrafo% 20 e 3g do Decreto no 84.685/80, assim
também quanto ao item I da Por aria Interministerial no 1.275/91,
nao tendo sido efetuado levant,mento do valor venal do hectare de
terra nua de que trata o parágiafo 3o do mesmo art. 72 do Decreto

•citado. Também, do mesmo modo alega não ter havido pesquisa do
"menor preço de transaçao com erras no meio rural", prescrito no
item 1 da Portaria intenn~rrial no 1.275/91.

Argumenta, aind.•, que, no que concerne ao item 1T
da Portaria supracitada, este weceitua critérios mais benévolos
para a fixaçao do VTN dc“ imóveis nao declarados, que
descumpriram as ordens fiscais em contraponto aos contribuintes
que procederam ao cadastram )nto, enquadrando-se, pois,	 nas
formalidades legais.

Por fim, refori:a seu inconformismo rebelando-se
contra o fato de ser a insttncia administrativa impedida de
manifestar-se sobre a legislaç 'o vigente.

Reitera a argum:mtação de que muni. cl em áreas
desenvolvidas tOm base de cál:ulo mais favorável, 5e comparados
úlOS de menor porte como aqufl.e em que se situa a gleba aqui
discutida.

Requer o cantelamento do lançamento e sua
posterior reemiss go em base:; corretas que atendam, de modo
efetivo, à legislação de regeria.

(hi i )----
•

E o relatório.
•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Tratando-se de m (teria já apreciada por esta
Câmara, pernil.to-metranscrever 3 voto condutor do acórdâo no
203-01.374, da Ilma. Conselheir4 Maria Thereza Vasconcellos de
Almeida, por entender da mesma f rma2

"Conforme -elatado, entende-se que o
inconformismo di ora recorrente prende-se, de
forma precípua, aos valores estipulados para a
cobrança	 da e -igência fiscal	 em	 discussâo.

,Considera	 insuuwl:avel a	 elevaçâo	 ocorrida,
relacionando-se aos exercícios anteriores.

Analisa c, mo duvidosos e discutíveis	 os
parâmetros conxarnentes à legislaçâo	 basilar,
O pinando que sao IA . 1: B. u. >ix )s, e descabidos,
confrontados izas valores atribuídos a áreas mais
desenvolvidas (o território pátrio.

,
Traz à )aila o fato de que o lançamento

	

louvou-se em ilstrumento normativo nâo vigente por 	 .
ocasiâo da enissâo da cobrança. VO, ainda, como
descumprido, o disposto nos parágrafos 2; e 3o,
art. 72, do Decreto no 84.685/80 e item 1 da
Portaria In te -ministerial no 1.275/91.

No méri .3„ considero, apesar da bem elaborada
defesa, ri âo cssistír razWo à requerente.

_Com ef)itos aqui ocorreu a fixaçâo do Valor
da Terra Mc. A N lançado com base nos atos legais,
atos norma . ivos que limitam-se a atualizaçâo da
terra e corieçâo dos valores em observância ao que
disp8e	 o Decreto no 84.685/80, art. 	 Jo

	

.,.	 e
parágrafos.

Inclucn-se	 tYis	 atos	 naquilo	 que	 se
configurdu chamar de "normas complementares", as,
quais ass m se refere Hugo de Brito Machado, em
sua obra "~:: de Direito Tributário", verbis

kt.----
5
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' ....	 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . fl ... .... ....

As	 normas	 compelementares	 sWo,
formalmente,	 atos	 administrativos,	 mas
materialmúlte sWo leis. Assim se pode cl:!,
que seXo leis em sentido amplo e	 est2Xo
compreend:das	 na	 legislaçWo	 tributária,
conforme, aliás, o art. 96 do WH determina
expressaminte.	 .

....	 .................................'.

(Hugo Brito Machado - Curso de Direito
Tributári p - 5a ediçWo - Rio de janeiro - Ed.
Forense A:992).

Quanto a impropriedade das normas, é matéria
a ser discutila na área jurídica, encontrando-5e a
estera administrativa cingida A lei, cabendo-lhe
fiscalizar	 e aplicar os instrumentos	 legais
vigentes.	 I

O Decre o no 04,685/SO, regulamentador da Lei
n2 6.746/79	 preve que o aumento do ITR será

	

calculado n forma do artigo 72 e parágrafos. Ey	 I
	pois, o al.cerce legal para a atualizaflo do	 I1

tributo em finOo da valoriza0o da terra.

Cuida j mencionado Decreto, de explicitar o
Valor da . ,Yrra Mua a considerar como base de
cálculo do -ributo, balizamento preciso„ a partir
do	 valor venal do imóvel e	 das	 variaçffes
ocorrentes	 ao	 longo	 dos	 períodos-base,
considerado para a incidOncia do exigido.

A pro)ósito„ permito-me aqui transcrever!,
Paulo de Bé-ros Carvalho que, a respeito do tema e
no tocanto ao critério espacial da hipótese
tributária, enquadra o imposto aqui discutido, o

	

ITR, bem como o IPTU, ou seja, os que incidem	 1
sabre bens imóveis, no seguinte '~icoN

irIVL-

.
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I
'a)	 ......, ............................,.....

I
1.3) hipóteca em que o critério espacial alude

	

a áreas específicas, de tal sorte que o	 I
a con te cim( n to apenas ocorrerá se 	 den tre
delas esti et. geograficamente contidog

..... ................................'.

(Paulo de nS Carvalho - Curso de Direito
Tributário - Sa edição - São Paulog Saraiva,
1991).

Vem a callar a citação acima, vez que a ora
recorrente, pci • diversas vezes, rebela-se com o
descompasso e y isten te entre o valor cobrado no
muni. cí pio em leu» se si tuam as g 1 e bas de sua
propriedade e o restante do País. Trata-se de
disposição ex r:n essa em normas específicas, que nãb
nos cabe apret ia r - são resul tan tes da pol. 1 ti ca
g ove rui amen tal .

Mais uma vez, reportando ao Decreto no
84.685/80, dep .eende-se da leitura do seu art. 7g,
parágrafo elp, que a incidencia se dá sempre em
virtude do pre :o corrente da terra, levando-se em
con ta , para puração de tal preço a variação
"verificada en :re os dois exercícios anteriores ao
do lançamento !o imposto".

VC?-se pois, que o ajuste do valor baseia-se
na variação d../ preço de mercado da terra, sendo
tal variação 21emento de cálculo determinado em
lei para. ver Cti cação correta do imposto , haj a
vista suas Vir alidimies.

Não há c ue se cogitar, pois, em afronta ao
princípio da eserva legal, insculpido no art. 97 Ido	 CTM,	 c( nforme a certa ai, tura	 argúi	 a
recorren te , ez que não se trata de majoração do
tributo de qu( cuida o inciso TI do artigo citado,
mas sim atual zação do valor monetário da base de
calculo, exce,.ão prevista no parágrafo 2s2 do mesmo
d iploma	 lm • 1 , sendo o ai uste pe ri ódi co 	 de
qualquer form : ‘ expressamente determinado em lei.

(O --
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O parágrafo 39 do art. 79 do Decreto ng
84.685/80 é clarí guando menciona o fato da
fixa0o legal de VTN, louvando-se em valores
venais do hectar:? por terra nua, com preços
levantados de fc -ma periódica e levando-se em
conta a diversidcle de terras existentes em cada
município.

I
Da mesma forla, a Portaria intermirdsteríal

,ng 1.275/91 enumerx e esclarece nos seus diversos
lt.enis, o procedi leivt.o relativo no tocante a
atualizaçao maneta . ia a ser atribuída ao VTN. E.
assim, sempre leva do em consideraçao, o iá citado
Decreto no 04.685/tO, art. 7g e parágrafos.

No item 1 ,a Portaria supracitada	 está
expresso queu

'............	 ................................

I- Adotar o menor preço de transaçao com
terras no meio rural levantado
refce~:icalmet-le a 31 de dezembro de cada
exercício fir anceiro em cada micro-regiao
homogénea dai: Unidades federadas definida
pelo IBGE, através de entidade especializada,
credenciada r :Ao Departamento da Receita
Federal como Á/alar Mínimo da Terra Nua, de
que trata o pá-Agrafo 3p do art. 72 da citado
Decreto

.	 u

Assim sendo, pelo ,cima exposto, nego provimento
ao recurso.

Sala das SessNes,	 19 de maio de 199q.

I

;	
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